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Recurso R°	 83.387

Recorrente	 POP LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

Reunida	 DRF EM CURITIBA/PR	 .

FINSOCIAL/FATURAMENM.A jurisprudência judiciária (STF e
TFF), no sentido de que o método de apuração de omis
são de receita com base em extratos ou depósitos ban-
cários não tem legitimidade legal, deve-se 	 estender
aos processos de determinação do faturamento para efei_
to de cálculo da contribuição. Recurso provido.

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de

recurso interposto por POP	 LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento , ao
recurso. Vencidos os Conselheiros ELIO ROTHE e ANTONIO CARLOS DE
MORAES. Ausente o Conselheiro Suplente ADÉRITO GUEDES DA CRUZ.

Sala das Sessões, em /e janeiro de 1991.
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HELVIO ES di .D't 'Rr	 OS - P';SIDENTE E RELATOR

rir
mw-

JOSÉ CA O. DE , rEIDA 'ENOS - PROCURADOR-REPRESENTAN
TE DA FAZENDA NACIONAT,

VISTA EM SESSÃO'DE'1 9 ABR 1991

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ALDE
SANTOS JÚNIOR, OSCAR LUIS DE MORAIS, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e
SEBASTIAO. BORGES TAQUARY.



Liy

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 02-

Processo Ni.° 10.980-006.1 5 1/88-35

ROCUN/0	 83.387
Acorde° &o:	 202-03.981
Recorrente:	 POP LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

RELATÓRIO

Em sessão de 04.07.90, este processo foi examinado

por esta 20 Câmara, quando o Julgamento do recurso foi convertido na Di

ligência nv 202.0.562, aprovada por unanimidade, nos termos do rela

tório e voto de fls. 104/106, os quais passo a ler (lã).

Em atendimento ao solicitado foi anexada, às fls.

109/117, cópia do AcOrdão nV 105-4.303 da Quinta Câmara do Primei-

ro Conselho de Contribuintes, proferido no chamado processo "matriz"

pelo qual, a. unanimidade de votos, foi dado provimento ao recurso

voluntãrio, com a seguinte ementa:

"CANCELAMENTO DE DEBITO TRIBUTÁRIO - Cancelados
os débitos que tenham origem na cobrança do
Imposto de Renda arbitrado com base exclusiva
mente em valores de extratos ou de comprovan-
tes de depostos bancários (Art. 99, item VII,
do Decreto-Lei n g 2.471/88)1.

É o relatório.

segue-
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rrocesso	 10.980-006.151/88-35

Acórdão n? 202-03.981

VOTO CO CONSELHEIRD-RELATOR 11=0 ESCOVEM BARCELDDS

Face ao exposto no breve relatório, coloca-se a

questão preliminar de que o resolvido no processo originãrio

do imposto de renda - pessoa jurídica, ou seja, o cancelamen

to do dóbito, pà força do D, 1. n? 2.471/88, atinge também a

exigència do FINSOCIAL neste processo.

Entendemos que sim, não porque a decisão do 	 19

Conselho de Contribuintes, quarto ao IR-PJ, importe tambémno

cancelamento da contribuição, mas porque, 	 conforme a Exposi

çao de Motivos que motivou fique/e Diploma Legal, justifica a

inserção do referido art. 9?, inciso VII, como atitude de a-

catamento ã uniforme jurisprudéncia judiciãria no 3entido de

que nao tem apoio legal a lavratura de procedimentos fiscais

por omissão de receita com base	 em levantanento de depósito

banoãrio , como se lé no trecho do referido documento 	 que

transcrevemos:

"A medida preconizada no art. 9? do projeto pre-
tende concretizar o princípio constitucional da
colaboração e harmonia dos poderes, contribuindo,
outrossim, para o desafoço do Poder Judiciãrio,ao
determinar o cancelamento dos proceSsosadminis -
trativos e das correspondentes execuçóes fiscais
em hipóteses que, ã luz da reiterada jurisprudéncia
do ColendoSuPromoTribunalfederaledoEgregio Tribunal fe
deral de Recursos não são passíveis da menor pci
pectiva de exito, o que, S.M.J., evita dispèndlos
de recursos do Tesouro Nnional, ã conta de 	 cus-
tas processuais e do anus da sucumEencia."

segue-
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Processo ne 10.980-006.151188-35

AcOrdSo n? 202-03.981

Temos sustentado que os processos instaurados pa-

ra apuração de fatos irregulares contra a legislação do IR-PJ

por omisso de receita e as autuaço- es para cobrança das con-

ttibuiço-es deles derivarios são *procedimentos apartados. Mas se

o método de apuração destas receitas não está autorizado ante

a simples verificação de extratos bancãrios, segundo o enten-

dimento advindo da esfera juridicãria, agora aceito pela Supe

rior Administração, hã de ser seguida também esta orientação

para a determinação da receita bruta.

Dou provimento ao recur Ig.

Sala das Sess6es, em s' de janeiro de 1991.
,

wr
BELV O E- OV DO BA ELLOS
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Ilmo. Sr. ?residente da 2a. Cmara do 2 2 Conselho de Contribuinte

Ref. Processo n 2 10980.006151/88-35

A PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, junto à Segunda

CAmara do Segundo Conselho de Contribuintes, no se conformando, com a !

respeitavel deciso p roferida no Recurso n 2 83.387, de interesse de

POP LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA., Acórd go n2 202-03.981, vem apresentar

o anexo RECURSO ESPECIAL com base no art. 3 2 , inciso I, do Decreto n 2 II

83.304, de 28 de marco de 1979, p ara a Egrégia Câmara Su p erior de Re- ,I

cursos Fiscais, de acordo com razaes a p ensadas, solicitando seu pro-

cessamento e encaminhamento, como de direito.

Pede Deferimento

Brasil i a, 3 , Am 9

Ni
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RP/202-0.057/91

Processo n 9 10980.006151/88-35

Recurso n 9 88.387

Acórdão n 9 202-03.981

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

InteresSada: POP LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA

RAZOES DE RECURSO ESPECIAL

EGRáGIA CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS:

A Colenda Seg unda Câmara do Segundo Conselho de

Contribilintes,	 através do Ac dr (Ito em epígrafe, deu provimento, Por

maioria de votos, ao recurso inter p osto pelo Sujeito Passivo, ficando

vencidos, os Conselheiros ELIO ROTNE e ANTONIO CARLOS DE MORAES.

71(2
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A decisâo ora recorrida, encontra-se assim ementa-

daz

"FINSOCIAL/FATURAMENTO - A jurisprucle:ncia judiciá-

ria (STF E TFR), no sentido de que o método de a p u-

raçâo de omisso de receita com base em estratos

ou depósitos bancários no tem legitimidade legal,

deve-se estender aos processos de determinaçâo do

faturamento para efeito de cálculo da contribuicgo.

Recurso provido."

2.	 O ilustre Conselheiro-Relator, demonstra, 	 inicial-

mente que3

"Em aditamento ao solicitado foi anexada, às fls.

109/117, c6pia do Acórdâo nn g 105-4.302 da Quinta

Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, pro-

ferido no chamado processo "matriz" pFlo qual, à

unanimidade de votos, foi dado provimento ao recur-

so voluntário, com a se g uinte ementar;

•
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"CANCELAMENTO DE DER/TO TRIBUT4RIO - Can-

celados os depósitos que tenham origem na

c °branca de Imposto de Renda arbitrado

com base exclusivamente em valores de ex-

tratos ou de com p rovantes de deplisitos

bancários (Art. 9 9 , item VII, do Decreto -

Lei n9 2.471/S2)."

4.	 Em seguida, o eminente Conselheiro fundamenta seu

voto com as seguintes argumentaçães:

"Face ao ex p osto na breve relatório, coloca-se R

questão preliminar de que o resolvido no	 processo

originário do imposto de renda - pessoa juridica,

ou seja, o cancelamento do debito, p or força do

D.L. n2 2.471/88, atinge também a exigência do FIM--

SOCIAL neste processo..

Entendemos q ue sim, não por q ue a decisão do 1 2 Con-

selho de Contribuintes, quanto ao IR-PJ,	 importe

também no cancelamento da contribuição, mas porque,

conforme a Exposição de Motivos que motivou aquele

Diploma Legal, justifica a inserção do referido

art. 9 2 , inciso VII, como atitude de acatamento à

uniforme jurisprudência judiciária no sentido de

que não tem apoio 1egal a lavratura de p roce 'men-
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tos fiscais por omissáo de receita com base em le-

vantamento de depdsito bancário."

5.

•

Entretanto, raz go n go lhe assiste, pois "in casu"

i.e traduz	 inaplicável o e:ancelamento previsto pelo Decreto-Lei 	 n9

2471/08, que em seu artigo 9 ? , dispge:

- Ficam cancelados, arquivando-se, confor-

me o caso, os res p ectivos p rocessos adMinistrati-

vos, os débitos para com a Fazenda Nacional, ins-

critos ou n go COWO Divida Ativa, ajuizados ou Pg0,

que tenham tido origem na cobrança:

VII	 do im p osto de renda arbitrado com base ci.:-

clusivamente em valores de emtratos ou de compro-

vantes de depósitos bancários." (grifamos)

6. Como se observa, o citado texto legal autoriza so-

mente o cancelamento g uanto ao Im posto de Renda, no estendendo o be-

neffrio a contribuiç go do PIS/Faturamento ou Finsocial,

7. De tal forma, incabivel, como pretende o Nobre Re-

1 	 adotar-se neste, as mesmas raz ges de decidir que as proferidas
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no chamada processo "mat Zn •

8. O desejo de estender tal aplicaç go, fora da esfera

do Imposto de Renda, ofende as normas contidas no art. 11.1, do C.T.N.,

q ue determina q ue seja interpretada literalmente a legislaç go tributá-

ria q ue dis p onha sobre sus p enso ou exclus go do credito tributário.

9. 4/ém do eposto, verifica-se a eNistência da dis-

tinç g o da competf/ncia dos'órg gos de decisgo superior da esfera admi-

nistrativa, como bem lembrado pelo Ilustre representante da Fazenda

Nacional, Dr. Iran de Lima, no Recurso n 2 22.991, onde defende;:

"Data venia", trata-se, na espécie de dois árgEips

judicantes, na esfera administrativa, com com p etên-

cias diferentes e, para o efeito da aplicaç go da

direito, independentes.

Embora os elementos de fato sejam os mesmos pela I

característica nuclear do imposto sobre a renda,

força é considerar que a convicç go dos julgadores

n'",o dever ser informada da mesma forma- fi go fora

assim e, ento, em casos tais, por atrau gn, a emi-

gPncia tributária relativa ao PIS, faturamento, de-

via de serjulgada, também, pelo / 2 Conselho de Can--

tribuintes, como é o caso, v.g., do IR! vincu/ad) à
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importação.

Por outro lado, há que se considerar sempre a ne-

cessidade de consultar a legislação de regencia,

POIS somente ela é que será cap az de determinar,

com e patidão, quais critérios que serão os idSneos

para apurar a omissão de receita indicadora da fal-

ta de recolhimento da contribuição.

O D.L. n 9 2.052, de 03108/1.983 é que dispOe sobre

as contribuiçães para o PIS-PASEP, sua cobrança,

f iscalização, processo administrativo e de acnsulta

e dá outras providências.

O referido Decreto-Lei apenas estabelece, art. 89,

q ue as infracTies legislação relativa s contri-

buiciies a q ue se refere este necrelo-Lei serão apu-

radas mediante processo administrativo, que terá

p or base o auto, guando decorrer do serviço de fis-

calização, ou a representação, quando decorrer de

serviço interno das repartiçOes do Banco do Brasil

• e da Caa Econamica Federal. No art. 9 9 , fica

estabelecido que o processo administrativo segue as

normas expedidas pelo art. 2 9 , do Decreto-Lei n9

822, vale dizer, o D. n° 70.235, de 06/03/1.072.

Nada mais, não hiÁ qualquer refer3ncia ao Re g ulamen-

to do Imposto sobre a Renda e respectiva matriz le-

gal.

Sendo assim, não há como entender o porque da ado-

ção de práticas adotadas no processo de deter	 a-

.
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ção e e>iigência do imposto sobre ' a renda.

O art. 140, do CTN, no se referir ao arbitramento,

em norma também a p licável ãs contribuiçaes, não faz

essa distinção Tanto que ALIOMAR BALEEIRO, "in" Di-

reito Tributário Brasileiro, Forense, Rio, 1.906,

P. 513, diz:

"Mas, em relação ar) valer ou p reço de

bens, direitos, serviços ou atos Jurídi-

cos, o sujeito passivo pode ser omisso,

reticente ou mendaz. Do mesmo modo, ao

prestar informacães, o terceiro, por dis-

plic&ncia, comodismo, conluio, desejo de

não desgostar o contribuinte etc., às ve-

zes deserta da verdade ou da exatidão.

Nesses casos, a autoridade está autoriza-1

dn legitimamente a abandonar os dados dn

declaração ou de informaçOes, esclareci-

mentos ou documentos, sejam do primeiro,

sejam do segundo e arbitrar o valor ou

preço, louvando-se em elementos id8neos

de que dispurser, dentro do razoável."

10.	 Pelo ex posto a FAZENDA NACIONAL esp era seja dado

provimento ao presente RECURSO ESPECIAL, para reforma do Acdrdão re-

y:;2
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	corrido e consequente restabelecimento da dec ¡man de pr i 	 1	 inst ar"—

C ia'.

Pede Defer intento.

arasil ia,
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Processo n? 10.980-006.151/88-35
Acórdão ter, 202-03.981
Interessada; POP LANÇAMENTOS DE MODA LTDA.

Foi dada vista do AcÓrdão ao Sr, Procurador-Represen-

tante da Fazenda Nacional, em sess:ão de 19 de abril de 1991 , Pa-

ra efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304, de 28 de março 	 de

1979.

• V CÂMARA 00 22 CONSELHO
DE CONIRPUINTES

EA) . \ de Qat dere

MARCARIOA MARÇAL—MA.C4OC:
CP•le da Soe:o:anal
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SERVO MICO iffiCR.IL 9rocesso n9 10.980-006.151/48-35

EP1202-0.257

Recaruot 83.387

AcOrdão: 202-03.981

Recurso Especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposfo com fundamento no inciso I do art.

39 do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

consideração do Senhor Presidente.

CÃMARA CO 24 CONSELHO
7RE coéffReviNTE,Ennio, 0 -=.) de ts	  frt	 .r1	 ..

MARGAEW A P.‘ C.H. MACHADO
cheia er3 SacratarEa
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Processo N. 10.980-006.171/88-35

RP/ 702-0.057

Recurso	 Th':	 83.387

Acordôo nP:	 202-03.981

Recorrente:	 PO? LANÇAMENTOS DE MODA LTDA.

DESPACHO H9 202-0.258

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Nacional

recorre para a Camare Superior de Recursos Fiscais da Decisão des-

te Conselho proferida por maioria de votos, na sessão de 09 de ia

neiro de 1991 ' e consubstanciada no AcSrd5o n9 202.03.981

•

A "vista" do AcOrdão foi dada na sessão de 	 19	 de

abril de 1991.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigidos no

Regimento Interno da Cãmara Superior de Recursos Fiscais: decisão 

não unãnime (artigo 42, I) e temoestividade (artigo 59, 5. 29),re

cebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fazenda Na

cional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em vista

o disposto no artigo 39, 5 39, do Decreto n9 83.304/79, com a redejão que lhe deu o artigo 19 do Decreto n9 89.892/84.
Brasília -11F , o 7 mA 19191
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